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NÚCLEO DE PRECATÓRIOS 
 
Expediente de 17/10/2024 

DECISÃO - PR/NUPREC 

 Conforme bem relatado no despacho da senhora Coordenadora do NUPREC, Valdira Silva 
(2158514), o plano de pagamento da dívida dos precatórios apresentado pelo Estado de Roraima, para ser 
executado no período de janeiro a dezembro de 2024, foi homologado por decisão 25/10/2023 (1810130). 

Nele foi prevista a aplicação do percentual de 1,81% sobre a RCL – Receita corrente líquida 
do Estado de Roraima, o que era suficiente para quitação dos seus débitos até o fim do regime especial 
aplicado (2029), conforme estimativa da época. 

Sucede que, realizada a inspeção ordinária pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ neste 
TJRR (14 a 16/10/2024), a orientação recebida pelo NUPREC foi no sentido de que todas os precatórios 
das entidades da Administração indireta do Estado de Roraima devem ser acrescidos aos precatórios do 
Estado, compondo uma lista única. 

Analisados os precatórios de todas as entidades da Administração indireta, constatou-se 
que somente a Companhia de Águas e Esgoto de Roraima – CAER possui precatório pendente de 
pagamento, sendo apenas um (2024), mas no valor de R$ 8.965.233,48, que teve deferido pedido de 
pagamento parcelado, nos autos do SEI nº 000952631.2023.8.23.8000, com fundamento no § 20 do art. 
100 da CF/88 (2158354). 

Tal precatório é objeto do processo precatório nº 0810183-48.2023.8.23.0010 deste TJRR, 
em cujos autos havia sido deferido, em 09/09/2024, o pagamento de valor parcial da primeira parcela (mov. 
29 dos respectivos autos). 

Contudo, considerando que tal pagamento parcial ainda não foi realizado e que o CNJ 
determinou a inclusão dos precatórios das entidades da Administração indireta (que inclui a CAER) na lista 
única de precatórios do Estado de Roraima, que, repise-se, está submetido ao regime especial, impositiva 
a revogação da referida decisão de parcelamento do precatório (SEI nº 000952631.2023.8.23.8000 e 
precatório nº 0810183-48.2023.8.23.0010, mov. 29), bem como qualquer pagamento, que não seja 
processado por meio da lista unificada. 

Portanto, agora o referido precatório da CAER será pago com observância do regime 
especial de pagamento a que o Estado está submetido. 

Por consequência, com o acréscimo do valor do referido precatório da CAER à dívida de 
precatórios do Estado, esta resulta no montante de R$ 759.677.217,75, conforme bem detalhado no 
despacho 2158514. 

Para a quitação desse montante nos termos do regime especial aplicado ao Estado de 
Roraima, será necessária a aplicação do percentual de 1,96% (um vírgula noventa e seis por cento) sobre a 
RCL – Receita corrente líquida mensal do Estado, o que resulta, neste momento, na quantia de R$ 
10.551.072,47 (2158354). 

Porém, deve ser retificada a quantidade de meses registrada no despacho 1741428 de 77 
para 72 (setenta e dois), considerando o período do regime especial (2024 a 2029). De acordo com a 
Subcoordenaria de Análise de Cálculos de Precatórios, para a adequação do valor correto deve haver uma 
majoração do montante da dívida no valor de R$ 9.013.956,45 (2158352), para o fim de se ajustar ao 
percentual de 1,96% da RCL. 

Nesse ponto, acolho a sugestão da senhora Coordenadora do NUPREC (2158514), 
alertando para o impacto que o acréscimo de R$ 9.013.956,45 causará na organização financeira do 
Estado, em razão do que propõe que esse valor seja dividido em 8 (oito) parcelas. 

Assim, considerando que o aporte do Estado é realizado nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, 
a partir do dia 20 de outubro, deve ser realizada a retenção, a cada dez dias, no valor de R$ 
5.001.036,71 (cinco milhões, um mil e trinta e seis reais e setenta e um centavos), sem prejuízo de novas 
análises dos valores decorrentes da aplicação do percentual de 1,96% da RCL, nos meses seguintes. 

Quanto aos Tribunais Federais (TRT11 e TRF1), não há, sob sua responsabilidade, neste 
exercício, precatórios pendentes de pagamento por entidade devedora da Administração indireta do Estado 
de Roraima. 

Ante o exposto: 
a) revogo a decisão de parcelamento do precatório nº 0810183-48.2023.8.23.0010 (SEI nº 

000952631.2023.8.23.8000); 
b) determino a unificação das listas de precatórios das entidades da Administração indireta 

e do Estado de Roraima e o respectivo registro no SGP – Sistema de Gestão de Precatórios; 
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c) encaminhe-se cópia da presente decisão à Secretaria de Estado da Fazenda, ao Banco 
do Brasil e à CAER, decisão que atribuo força de ofício; 

d) junte-se cópia desta decisão nos autos do SEI nº 000952631.2023.8.23.8000 e do 
precatório nº 0810183-48.2023.8.23.0010; 

e) nos autos do precatório nº 0810183-48.2023.8.23.0010, intime-se a credora principal e o 
Estado de Roraima para tomar ciência da presente decisão; 

f) nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, a partir do dia 20 de outubro, deve ser retido da RCL 
do Estado o valor de R$ 5.001.036,71.  

Publique-se. 
  

Juiz Esdras Benchimol 
Auxiliar da Presidência 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ESDRAS SILVA BENCHIMOL PINTO, Juiz 
Auxiliar da Presidência, em 17/10/2024, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 2158856 e o código 
CRC 31937A4D. 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 
 

PORTARIAS DO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2024. 
  
 A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 3° da Portaria da Presidência n. 
432, do dia 28 de fevereiro de 2023, 
  
RESOLVE: 
  
  
N.º 1014 - Designar a servidora ANNABELLE TEREZA PEREIRA, Requisitada da União, para responder 
pela função de Chefe do Setor de Gestão da Força de Trabalho Auxiliar, no período de 15 a 17/10/2024, em 
virtude de afastamento da servidora Tayane Luciula Andrade Sales. 
N.º 1015 - Designar a servidora CAMILA ARAÚJO GUERRA, Função Técnica Especializada, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pelo cargo de Assessor Jurídico da Segunda Vara da Infância e da 
Juventude/ Gabinete, no período de 15/10 a 3/11/2024, em virtude de licença-paternidade do servidor Arnnon 
Afonso Oliveira dos Santos. 
N.º 1016 - Designar o servidor CARLOS ROBERTO ALBUQUERQUE DIAS DA SILVA, Analista 
Judiciário - Análise de Sistemas, para responder pelo cargo de Subsecretário da Subsecretaria de 
Cibersegurança, no período de 17 a 25/10/2024, em virtude de recesso do servidor Targino Carvalho Peixoto. 
N.º 1017 - Convalidar a designação do servidor CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Técnico 
Judiciário, por ter respondido pela função de Chefe do Setor Pré-processual e Processual de Solução de 
Conflito, no período de 4 a 11/10/2024, em virtude de recesso do servidor Ruy Lúcio Rodrigues da Silva. 
N.º 1018 - Designar o servidor ERASMO JOSE SILVESTRE DA SILVA, Técnico Judiciário, para 
responder pela função de Chefe do Setor da Contadoria Judicial, no período de 28/10 a 14/11/2024, em 
virtude de recesso do servidor João de Deus Roland Ferreira. 
N.º 1019 - Designar a servidora MARIA ANEIRAN CARVALHO OLIVEIRA, Chefe de Setor, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pelo cargo de Assessor Jurídico do Gabinete do Desembargador Erick 
Linhares, nos períodos de 21 a 25/10/2024 e de 29 a 30/10/2024, em virtude de folgas da servidora Suellen 
Peres Leitão. 
N.º 1020 - Designar a servidora MARIA OLIVIA VIEIRA RAMIRES, Chefe de Setor, para, sem prejuízo 
de suas atribuições, responder pela função de Subsecretário da Subsecretaria de Orçamento, no dia 
18/10/2024, em virtude de folga da servidora Maria Josiane Lima Prado. 
N.º 1021 - Designar o servidor RANIERE MIGUEL DA ROCHA, Analista Judiciário - Análise de 
Sistemas, para responder pela função de Chefe do Setor de Data Center e Redes, no período de 16 a 
25/10/2024, em virtude de férias do servidor Carlos Vinicius da Silva Souza. 
N.º 1022 - Designar o servidor SANDRO ARAÚJO DE MAGALHÃES, Função Técnica Especializada, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Diretor de Secretaria do Juizado Especial da 
Fazenda Pública/ Secretaria, no período de 21 a 30/10/2024, em virtude de férias do servidor Artur Bonfim da 
Conceição. 
N.º 1023 - Conceder ao servidor ADRIANO DA SILVA ARAUJO, Chefe de Setor, 18 (dezoito) dias de 
recesso forense, referente a 2023, nos períodos de 17 a 25/10/2024 e de 2 a 10/12/2024. 
N.º 1024 - Conceder licença-paternidade ao servidor ARNNON AFONSO OLIVEIRA DOS SANTOS, 
Assessor Jurídico, no período de 15/10 a 3/11/2024. 
N.º 1025 - Conceder licença-paternidade ao servidor SERGIO DA SILVA MOTA, Auxiliar Judiciário, no 
período de 4 a 23/10/2024. 
  
Publique-se, registra-se e cumpra-se. 
 
  

BRUNA FRANÇA 
Secretária de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA-GERAL 
 

DECISÃO 
 
Processo ADMINISTRATIVO n.º 0003553-61.2024.8.23.8000 
Assunto: Pericia - Implementação de Cadastro de Profissionais - Não incluir pagamento 
  
1. Trata-se de procedimento administrativo registrado para acompanhar o Credenciamento de Profissionais 
(pessoas físicas) e Órgãos Técnicos ou Científicos de interesse do Tribunal para atuarem como peritos nos 
feitos de jurisdição da Justiça Estadual. 
2. Vieram os autos para homologação dos pedidos de credenciamento acostados aos eventos Eps. 
2156219, 2156337 e 2156403.  
3. No que tange aos pedidos de credenciamento, a Comissão de Credenciamento analisou a 
documentação apresentada e emitiu manifestação favorável aos pedidos, atestando o atendimento ao 
exigido no item 4.1 do Edital de Credenciamento n.º 01/2024, conforme Ata de Reunião (Ep. 2156488). 
4. Portanto, nos termos do item 5.2 do Edital de Credenciamento n. 01/2024 (Ep. 1947780) c/c art. 1º, 
inciso IV, da Portaria GP n. 432/2023, HOMOLOGO a decisão da respectiva comissão (Ep. 2157579) para 
credenciar, no prazo previsto no Edital, RAPHAEL VENTORIM MOZZER (EP 2156219), para atuar como 
Perito na área Engenharia Elétrica e Telecomunicações, OSWALD RENAUD KOBLAM 
AHOUANGDONOU (EP 2156337), para atuar como Perito na área Engenharia Agrônoma, ambos com 
atuações em todas as comarcas do Estado de Roraima e CARLA HELENA DE SOUZA WICKERT (EP 
2156403), para atuar como Perita na área Grafotécnica, com atuação nas comarcas de Boa Vista e 
Mucajaí.  
5. Publique-se e certifique-se. 
6. Encaminhem-se os autos à Subsecretária de Aquisições, Licitações e Credenciamentos - SUBALC para 
as providências pertinentes, conforme Fluxo de Processo de Credenciamento do Portal Simplificar. 
7. À STI para acompanhamento. 

HENRIQUE DE MELO TAVARES 
Secretário-Geral 
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 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 

 Expediente de 17/10/2024 

 A  SECRETÁRIA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
 RORAIMA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento  no  disposto  pelo  art.  6º,  IV  e  VII  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, DECIDE: 

 1.  Reconhecer,  nos  termos  do  art.  37  da  Lei  nº  4.320/1964  c/c  o  art.  22,  §§  1º  e  2º,  alínea  “c”  do  Decreto  Federal  n.º 
 93.872/86, a despesa relativa a exercício anterior os procedimentos, conforme detalhamento: 

 Nº do SEI  Assunto  Exercício  VALOR R$ 
 0020542-45.2024.8.23.8000  Folha de Pagamento - Outubro/2024  2023  R$ 3.498,00 

 2.  Publique-se e certifique-se. 

 PORTARIAS DO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 N.  708  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0012873-38.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Eduardo Haleks Peixoto Araujo  Assistente Técnico 

 0,5 (meia)  Adilson Oliveira das Neves  Chefe de Setor 
 Laura Tupinambá Cabral  Técnico Judiciário 

 Destino:  Comarca de Rorainópolis/RR. 

 Motivo: 
 Inauguração do Posto da Ouvidoria da Comarca de Rorainópolis, no dia 22 de outubro de 2024, 

 às 11h30, nas dependências do Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal, localizado na 
 Avenida Pedro Daniel da Silva, s/n, Centro - Rorainópolis/RR. 

 Data:  22/10/2024 

 N.  709  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0020035-84.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Ednelson Simião de Macêdo  Colaborador PM  1,5 (uma e meia) 
 Destino:  Alto Alegre/RR. 
 Motivo:  Realizar a Segurança no Pleito Eleitoral de 2024. 

 Data:  05 e 06/10/2024 

 N.  710  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0020630-83.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Naryson Mendes de Lima  Oficial de Justiça  0,5 (meia) 

 Destino:  Zona rural do Cantá/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  17/10/2024 
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 N.  711  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0020401-26.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Rita de Cassia Rodrigues Junges 

 Técnico Judiciário  4,5 (quatro e meia)  Henrique Sergio Nobre 
 Ana Paula de Castro Oliveira 

 Luciane Oliveira da Silva  Chefe de Setor 
 Destino:  Rorainópolis/RR. 

 Motivo: 
 Participar da Operação Nacional DOMIDUCA X, em conjunto com a Polícia Rodoviária 

 Federal, em ações de enfrentamento à exploração sexual de crianças e adolescentes nas rodovias 
 e estradas federais e possíveis pontos de exploração sexual de crianças e adolescentes. 

 Data:  16 a 20/10/2024 

 Publique-se Portaria. Certifique-se. 

 Boa Vista, 17 de Outubro de 2024. 

 TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA 
 Secretária de Orçamento e Finanças 
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1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Expediente do dia 14/10/2024

Portaria/1.ª VIJ/GAB/Nº 005/2024

O MM. Juiz de Direito PARIMA DIAS VERAS, Titular da
Primeira  Vara  da  Infância  e  da  Juventude,  no  uso  de
suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  194  da  Lei  Federal  nº  8.069/90  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente – ECA);

CONSIDERANDO o art. 48, § 2º, III, do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça de Roraima;

CONSIDERANDO as dificuldades encontradas pelo Poder Público para cumprir as diretrizes do Estatuto da
Criança e do Adolescente nas Comunidades Indígenas;

CONSIDERANDO a capacitação de Agentes de Proteção Voluntários Indígenas realizada por este juízo em
parceria com o Conselho Tutelar do Cantá;

CONSIDERANDO a necessidade de ações articuladas entre a 1ª Vara da Infância e da Juventude e as
comunidades indígenas para assegurar os direitos e a proteção das crianças e adolescentes indígenas em
suas comunidades;

CONSIDERANDO que a Divisão de Proteção das Varas da Infância e da Juventude não dispõe de Agentes
de Proteção em número suficiente para realizar as ações de fiscalização necessárias à proteção da infância
e da adolescência nas comunidades indígenas da Comarca de Boa Vista;

CONSIDERANDO a necessidade de se buscar soluções que contribuam para envolver a sociedade na
proteção de direitos e garantias de crianças e adolescentes, especialmente em comunidades indígenas
onde  ausência do poder público é mais sentida;

CONSIDERANDO que a norma do artigo 98, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA,
determina que as medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos
reconhecidos no Estatuto forem ameaçados ou violados por ação ou omissão do Estado;

CONSIDERANDO a missão precípua da existência  da Justiça  da Infância  e  da Juventude,  qual  seja,
assegurar a proteção integral à criança e ao adolescente (artigo 1º do Estatuto);

CONSIDERANDO o Art. 3º, Parágrafo Único, do ECA, que giza: “Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-
se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo,
raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem,
condição econômica,  ambiente  social,  região e  local  de  moradia  ou outra  condição que diferencie  as
pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (incluído pela Lei n. 13.257, de 2016)”;

CONSIDERANDO ser dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade,
seus  direitos  fundamentais,  especialmente  à  vida  e  à  saúde  (artigo  227,  Constituição  Federal),  sem
qualquer discriminação;

CONSIDERANDO que o art. 227 da CF prevê que "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão";
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CONSIDERANDO, ainda,  o  dever  do Juízo da Infância  de apreciar  pedidos que tenham por  objetivo,
acolher ou não as crianças que se encontram sob sua jurisdição, com o fim de protegê-las de situações de
risco, conforme art. 93 do ECA;

CONSIDERANDO o princípio da intervenção precoce, um dos cânones que regem a aplicação de medidas
de proteção (art. 100, parágrafo único, VI, ECA);

CONSIDERANDO que na interpretação das normas de proteção da infância e da juventude levar-se-ão em
conta os fins sociais a que elas se dirigem, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais
e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento (Art. 6º,
ECA);

CONSIDERANDO que “Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada
prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não
lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à
pessoa” (art. 1º, caput, da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998);

CONSIDERANDO que “O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza
trabalhista previdenciária ou afim”(art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998).

RESOLVE:

Art.  1º  -  NOMEAR  POR  24  (VINTE  E  QUATRO)  MESES  COMO  AGENTES  DE  PROTEÇÃO
VOLUNTÁRIOS INDÍGENAS da 1 ª Vara da Infância e da Juventude, os listados em anexo, sem ônus para
o Tribunal de Justiça do Estado do Estado de Roraima; 

Parágrafo Único. O serviço de Agente de Proteção Voluntário Indígena,  não é  remunerado, bem como não
gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, nos termos do
art. 1ª, caput e parágrafo único, da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 2º - Os Agentes de Proteção Voluntários Indígena atuarão nos limites de suas comunidades indígenas;

Art.  3º  -  A atuação  dos  Agentes  de  Proteção  Voluntários  Indígenas  se  dará  em cooperação  com os
Conselhos Tutelares dos Municípios e com a Divisão de Proteção das Varas da Infância e Juventude;

Art. 4º São atribuições dos Agentes de Proteção Voluntários Indígenas:

 I  -  fiscalizar estabelecimentos comerciais e eventos para coibir  a prática de infração administrativa às
normas de proteção à criança e ao adolescente;

 II - realizar a autuação de pessoas físicas e jurídicas pela prática de infração administrativa às normas de
proteção à criança e ao adolescente;

 III - preencher o termo de entrega sob responsabilidade, no caso de criança ou adolescente, aos pais ou
parentes maiores até o terceiro grau, com o fim imediato de retirar crianças e adolescentes de situação de
risco;

 IV - realizar atividades com o fim de prevenir e combater abuso sexual, uso de álcool e drogas envolvendo
crianças e adolescentes;

 IV - elaborar relatório de seus atendimentos e intervenções com o fim de informar e subsidiar o magistrado
da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Boa Vista;

 V - elaborar relatório informativo e estatístico anual de suas atividades, dirigido ao magistrado da 1ª Vara
da Infância e Juventude da Comarca de Boa Vista até o 5º dia útil do mês de janeiro;
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 VI - desenvolver atividades de cunho educativo, informativo e preventivo, orientando quanto aos atos que
podem caracterizar violação ao direito de crianças e adolescentes.

Art.  5º Salvo restrições legais, é prerrogativa do Agente de Proteção Voluntário Indígena ingressar em
locais para os fins de assistência à criança ou ao adolescente, ou para prevenir ou coibir a prática de
infrações administrativas às normas de proteção;

Art. 6º O Agente de Proteção Voluntário Indígena, no exercício de suas funções e em casos de urgência,
poderá  diretamente  requerer  o  auxílio  de  força  policial,  na  hipótese  de  necessidade  de  emprego  de
desforço físico para o cumprimento da diligência;

Art. 7º São deveres do Agente de Proteção Voluntário Indígena:

 I - identificar-se e apresentar a credencial, antes ou logo no início de diligência ou do cumprimento de
ordem judicial;

 II - observar sigilo sobre as diligências realizadas;

 III - participar de cursos e estudos que possam aprimorar seu conhecimento sobre a infância e a juventude,
em especial sobre os direitos de criança e adolescente;

 IV - participar de reuniões, encontros, palestras, rodas de conversa, seminários, simpósios de formação e
processos de avaliação promovidos pela 1ª Vara da Infância e Juventude;

 V - cumprir as determinações deste Juízo de direito;

 IX - conhecer o Direito da Infância e da Juventude, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente,
assim como outras áreas do conhecimento afetas à criança e ao adolescente.

Art. 8º - O uso do uniforme ou outro material de identificação fornecido pelo Tribunal de Justiça do Estado
de Roraima por  parte  dos Agente de Proteção Voluntário  Indígena somente deverá ocorrer  durante o
desempenho das suas atividades;

Art. 9º. Os casos omissos serão devidamente apreciados pelo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Infância
e da Juventude;

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Expeça-se a competente identificação.

Comunique-se a Corregedoria Geral de Justiça.

Boa Vista/RR, 14 de outubro de 2024.

PARIMA DIAS VERAS
Juiz de Direito

1ª
 V

A
R

A
 D

A
 IN

F
Â

N
C

IA
 E

 D
A

 J
U

V
E

N
T

U
D

E

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de outubro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7727 12/60

f0af2e29-d884-4b2a-a31f-369933d1b133Número de Autenticidade: 473f04373cc4bd2e14f2626770056c5e



1ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 17/10/2024 
 

 
Autos n.º 0835.767-83.2024.823.0010  - 2º EDITAL 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS 

 
O MM. Juiz Substituto da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, Guilherme 
Versiani Gusmão Fonseca, 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos do processo de Interdição n.º 0835.767-83.2024.823.0010, tendo como 
requerente Andresa Ketle Barauna Ladislau  e interditado Francisco Menezes Olanda Ladislau, tendo o 
MM. Juiz decretado a interdição deste, conforme sentença a seguir transcrita. “Faço do presente termo o 
relatório. Decido. Fundamentação oral gravada. Está presente a legitimidade da parte autora, respaldada no 
artigo 747, inciso II, do CPC. A requerente é filha do interditando, de maneira que atende ao pressuposto 
acima. A interdição de pessoa sempre foi vista como medida de exceção, admissível apenas nos casos em 
que o indivíduo não estiver em condições de se reger e administrar seu patrimônio. Com o advento do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudo 
médico juntado no ep. 1.2, p. 6, o qual informa os problemas de saúde do interditando. O requerido possui 
diagnóstico de AVCH, hemoventrículo e craniectomia descompressiva, apresentando sequela neurológica, 
o que o incapacita de exercer determinados atos da vida civil de forma desacompanhado. No mesmo 
sentido foram os elementos colhidos em audiência. Conclui-se da análise dos autos, especialmente da 
entrevista realizada, ser o caso de se decretar a interdição, tendo em vista que a perceptível dificuldade na 
cognição do interditando o impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais, não há nada nos autos que 
desabone a conduta da requerente ou que lancem dúvidas acerca de sua capacidade para o exercício da 
curatela. Posto isso, acolho o pedido e decreto a interdição de Francisco Menezes Olanda Ladislau, 
declarando-a relativamente incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do 
art. 4º, inciso III, do Código Civil e nomeia como sua curadora Andresa Ketle Barauna Ladislau. 
Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I do CPC. Limites da curatela: A curadora terá poderes de 
representação para a prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não 
podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em 
nome dela. Preserva-se quanto à parte requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da 
esfera familiar e política. Os rendimentos do interditado devem ser destinados unicamente à sua saúde, 
alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em 
obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, 
expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado 
que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo 
único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se o 
curador para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo 
Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores e na plataforma de editais do Conselho 
Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a 
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Custas isentas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza 
de jurisdição voluntária deste procedimento. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com 
baixa na distribuição.”  Boa Vista/RR, aos dezoito dias do mês de  setembro   do ano de dois mil e vinte 
e quatro. Guilherme Versiani Gusmão Fonseca, Juiz, respondendo pela 1ª Vara de Família da Comarca de 
Boa Vista/RR. E, para que ninguém possa alegar ignorância, a MM. Juíza mandou expedir o presente edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume da 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos dezessete   
dias do mês de outubro  do ano de dois mil e vinte e quatro. E para constar, eu, J.A.L., (Técnica 
Judiciária) o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.     

 
Márcio Costa Gomes  
Diretor de Secretaria 
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Autos n.º 0833.699-63.2024.823.0010  - 2º EDITAL 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS 
 

O MM. Juiz Substituto da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, Guilherme 
Versiani Gusmão Fonseca, 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos do processo de Interdição n.º 0833699-63.2024.823.0010, tendo como 
requerente Gladys Teresa Cova Cabello e interditado Cesar Eduardo Cova Cabello, tendo o MM. Juiz 
decretado a interdição deste, conforme sentença a seguir transcrita. “Faço do presente termo o relatório. 
Decido. Fundamentação oral gravada. Está presente a legitimidade da parte autora, respaldada no artigo 
747, inciso II, do CPC. A requerente é irmã do interditando, de maneira que atende ao pressuposto acima. A 
interdição de pessoa sempre foi vista como medida de exceção, admissível apenas nos casos em que o 
indivíduo não estiver em condições de se reger e administrar seu patrimônio. Com o advento do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudos médicos 
juntados nos ep. 1.2, os quais informam os problemas de saúde do interditando. O requerido padece de 
hipexia cerebral, síndrome de down (CID F72) - sendo cadeirante, o que a incapacita de exercer 
determinados atos da vida civil de forma desacompanhada. No mesmo sentido foram os elementos colhidos 
em audiência. Conclui-se da análise dos autos, especialmente da entrevista realizada, ser o caso de se 
decretar a interdição, tendo em vista que a perceptível dificuldade na cognição do interditando o 
impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais, não há nada nos autos que desabone a conduta da 
requerente ou que lancem dúvidas acerca de sua capacidade para o exercício da curatela. Posto isso, 
acolho o pedido e decreto a interdição de Cesar Eduardo Cova Cabello, declarando-o relativamente 
incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código 
Civil e nomeio como sua curadora Gladys Teresa Cova Cabello. Mérito resolvido, nos termos do art. 
487, I do CPC. Limites da curatela: O curador terá poderes de representação para a prática de atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não podendo alienar ou onerar bens da parte 
requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em nome dela. Preserva-se quanto à parte 
requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Os rendimentos do 
interditado devem ser destinados unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código 
de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao 
Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de 
curatela, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 
dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de 
computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte 
é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas isentas, ante a gratuidade da justiça. Sem 
honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição”  Boa Vista/RR, aos 
dez dias do mês de  setembro  do ano de dois mil e vinte e quatro. Guilherme Versiani Gusmão Fonseca, 
Juiz, respondendo pela 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista/RR. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, a MM. Juíza mandou expedir o presente edital, que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume da forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos dezessete  dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e quatro. E para constar, eu, J.A.L., (Técnica Judiciária) o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de 
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.     

 
Márcio Costa Gomes  
Diretor de Secretaria 
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Autos n.º 0817436-53.2024.823.0010   - 1º EDITAL 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS 
 
O MM. Juiz  Guilherme Versiani Gusmão Fonseca,  respondendo pela 1ª Vara de Família da Comarca de 
Boa Vista,  Estado de Roraima, FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele  conhecimento 
tiverem que, que  por este Juízo e Cartório se processam os autos do processo de Interdição n.º 0817436-
53.2024.823.0010, tendo como requerente Rosa Maria da Silva e interditado Artur Ares da Silva,  tendo 
o MM. Juiz decretado a interdição  deste, conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DA SENTENÇA:  "É 
o relato. Decido. Está presente a legitimidade da parte requerente, respaldada no artigo 747, inciso II, do 
CPC. A requerente é mãe do interditando, de maneira que atende ao pressuposto acima. A interdição de 
pessoa sempre foi vista como medida de exceção, admissível apenas nos casos em que o indivíduo não 
estiver em condições de se reger e administrar seu patrimônio. Com o advento do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de interdição. No caso em apreço, existe laudo 
médico juntado no ep. 1.4 e 37, o qual informa os problemas de saúde do interditando. Conclui-se da 
análise dos autos, especialmente do laudo médico do ep. 1.4, pg. 1-3 e do ep. 37 ser o caso de se decretar 
a interdição, tendo em vista que a dificuldade de cognição do interditando o impossibilita de reger os atos da 
vida civil. No mais, não há nada nos autos que desabonem a conduta da requerente, ou que lancem 
dúvidas acerca de sua capacidade para o exercício da curatela. Posto isso, em consonância com o 
parecer ministerial, acolho o pedido e decreto a interdição de Artur Ares da Silva, declarando-o 
relativamente incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso 
III, do Código Civil e nomeio como sua curadora Rosa Maria da Silva. Mérito resolvido, nos termos do 
art. 487, I do CPC. Limites da curatela: A curadora terá poderes de representação para a prática de atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não podendo alienar ou onerar bens da parte 
requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em nome dele. Preserva-se quanto à parte 
requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Os rendimentos 
do interditando devem ser destinados unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar. Aplica-se, ao 
caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da 
sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de 
curatela, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 
dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de 
computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte 
é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas isentas, ante a gratuidade da justiça. Sem 
honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Não 
há interesse recursal. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 
Int. Cumpra-se.”  Boa Vista/RR, aos quatorze dias do mês de outubro  do ano de dois mil e vinte e 
quatro.  Guilherme Versiani Gusmão Fonseca, Juiz Substituto da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa 
Vista. E, para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume da forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos  dezessete  dias do mês 
de outubro  do ano de dois mil e vinte e quatro. E para constar, eu, J.A.L., (Técnica Judiciária) o digitei e 
Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.  
 

Márcio Costa Gomes  
Diretor de Secretaria 
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Autos n.º 0835315-73.2024.23.0010  - 1º EDITAL 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

 
O MM. Juiz Substituto da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, Guilherme 
Versiani Gusmão Fonseca, 

 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos do processo de Interdição n.º 0835315-73.2024.823.0010, tendo como 
requerente Maria Aparecida Fernandes Moura e interditado Reginaldo Fernandes Maciel, tendo o MM. Juiz 
decretado a interdição deste, conforme sentença a seguir transcrita. “Faço do presente termo o relatório. 
Decido. Fundamentação oral gravada. Está presente a legitimidade da parte autora, respaldada no artigo 
747, inciso II, do CPC. A requerente é mãe do interditando, de maneira que atende ao pressuposto acima. A 
interdição de pessoa sempre foi vista como medida de exceção, admissível apenas nos casos em que o 
indivíduo não estiver em condições de se reger e administrar seu patrimônio. Com o advento do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudo médico 
juntado no ep. 1.2, o qual informa os problemas de saúde do interditando. O requerido padece de Retardo 
Mental (CID F78.1), com comprometimento cognitivo importante, o que o incapacita de exercer 
determinados atos da vida civil de forma desacompanhada. No mesmo sentido foram os elementos colhidos 
em audiência. Conclui-se da análise dos autos, especialmente da entrevista realizada, ser o caso de se 
decretar a interdição, tendo em vista que a perceptível dificuldade na cognição da interditanda a 
impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais, não há nada nos autos que desabone a conduta da 
requerente ou que lancem dúvidas acerca de sua capacidade para o exercício da curatela. Posto isso, 
acolho o pedido e decreto a interdição de Reginaldo Fernandes Maciel, declarando-o relativamente 
incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código 
Civil e nomeio como sua curadora Maria Aparecida Fernandes Moura. Mérito resolvido, nos termos do 
art. 487, I do CPC. Limites da curatela: O curador terá poderes de representação para a prática de atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não podendo alienar ou onerar bens da parte 
requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em nome dela. Preserva-se quanto à parte 
requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Os rendimentos 
do interditado devem ser destinados unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar. Aplica-se, ao 
caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da 
sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, 
em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de 
curatela, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 
dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de 
computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte 
é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas isentas, ante a gratuidade da justiça. Sem 
honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.”  Boa Vista/RR, aos 
oito dias do mês de  outubro   do ano de dois mil e vinte e quatro. Guilherme Versiani Gusmão Fonseca, 
Juiz, respondendo pela 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista/RR. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, a MM. Juíza mandou expedir o presente edital, que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume da forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
e quatro. E para constar, eu, J.A.L., (Técnica Judiciária) o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de 
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.     

 
Márcio Costa Gomes 
Diretor de Secretaria 
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6ª VARA CÍVEL

Expediente de 17/10/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0805965-74.2023.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): CONPAV- CONSULTORIA LTDA, CNPJ: xx.xxx.752/0001-96

Executado(s): CONSTRUTORA COBRA LTDA representado(a) por Perolina Brilhante Nicolli Deeke, 
CNPJ: xx.xxx.855/0001-85

Como se  encontra  a  parte  executada,  CONSTRUTORA COBRA LTDA representado(a)  por  Perolina 
Brilhante Nicolli Deeke, CNPJ: xx.xxx.855/0001-85, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se 
o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetue o pagamento do débito de R$ 16.012,21 (dezesseis mil, doze reais e vinte e um centavos) sob 
pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do 
CPC,  acrescido  de  juros,  correção  monetária  e  custas  processuais,  atualizado  até  a  data  do  efetivo 
pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, 
querendo,  no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazo para pagamento voluntário, impugnar a 
execução, independentemente de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC. 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0810812-90.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): GIAN PABLO DA SILVA GUERRA, CPF: xxx.xxx.622-04

Executado(s):  ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ,  CPF:  xxx.xxx.423-15,  BY MONEY 
CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ:  xx.xxx.590/0001-94  e  NIVALDO  SOUSA CRUZ,  CPF: 
xxx.xxx.463-49

Como se  encontram as  partes  executadas,  ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ,  CPF: 
xxx.xxx.423-15,  BY  MONEY  CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ:  xx.xxx.590/0001-94  e 
NIVALDO SOUSA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49,  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetue o pagamento do débito de R$ 1.312,00 (mil trezentos e doze) sob pena de multa e honorários 
advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, 
correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora 
e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC. 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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VARAS CRIMINAIS UNIFICADAS

Expediente de 17/10/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0819236-19.2024.8.23.0010

Réu: MAISON ANDRADE MAGALHAES

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu MAISON ANDRADE MAGALHAES, nascido no dia 12/05/1982, em BOA VISTA/RR,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de JORGINA ANDRADE MAGALHAES e de ,  , para
que ofereça,  no prazo de 10 (dez)  dias,  através de advogado ou defensor  público,  resposta escrita  à
acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s)

no(s) CP, ART 155: Furto, § 4º, Reclusão: 2 a 8 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo

que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com
as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 11/10/2024. Eu,
GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria,
o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0841635-42.2024.8.23.0010

Réu: MICHAELL BRITO DOS SANTOS VIEIRA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  MICHAELL BRITO DOS SANTOS VIEIRA, nascido no dia 02/04/2000, em BOA
VISTA/RR,  nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  MARYLIAN BRITO CORREA e  de
MICHELSON DOS SANTOS VIEIRA, estado civil: Solteiro(a), RG: 4516150 / SSP - RR, para que ofereça,
no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente
aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 157:
Roubo, §2º A pena aumenta-se de um terço até metade., Reclusão: 6 a 15 anos E Multa, Art. 157, §2°,

II, e §2°-A, I, do Código Penal (Tentado) Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua

defesa,  especificando provas e  arrolando testemunhas até  o  número de 08 (oito),  com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando ciente  que  o  seu  não comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 14/10/2024. Eu, Thiago José Silva Aguiar, que o

digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0819734-23.2021.8.23.0010
Réu: FABRICIO RUALISON DE SOUSA BENCHAYA

 O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,

Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu FABRICIO RUALISON DE SOUSA BENCHAYA, nascido no dia 13/11/1991, em BV-
RR, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de EDILEUSA SOARES DE SOUSA e de SAMUEL
LIMA BENCHAYA, estado civil: Solteiro(a), RG: 4021568 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) Artigo 155, caput do Código
Penal, por duas vezes, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 15/10/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem. 

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br. 

Apolo de Araújo Macêdo

 Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0815298-16.2024.8.23.0010

Réu: LEONARDO ANTONIO HERNANDEZ VALERA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu LEONARDO ANTONIO HERNANDEZ VALERA,venezuelano, solteiro, desempregado,
nascido aos 28.01.1992, natural de Ciudad Bolivar, filho de Marta Valera e Marco Antonio Hernandez, RG
não informado, CPF nº 711.859.942-54, morador de rua, Boa Vista-RR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à acusação referente aos autos em epígrafe,  a  qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)

previsto(s)  no(s)  CP,  ART  155:  Furto,  §  4º,  Reclusão:  2  a  8  anos  E  Multa  Reclusão  ,  alegando

preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 16/10/2024. Eu,
Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0801378-72.2024.8.23.0010

Réu: JUAN CONCEPCION HERNANDEZ GUAYAPAL

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  JUAN CONCEPCION HERNANDEZ GUAYAPAL,  venezuelano, solteiro, autônomo,
nascido em 18/3/1992, com 31 anos na data dos fatos, CPF 713.228.142-95, filho de Juan Concepcion
Hernandez e Liz Mirian Guayapal Torres, atualmente em local incerto ou não sabido, para que ofereça, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos
autos  em epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o  cometimento  do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  CP,  ART 150:

Violação de domicílio, CAPUT, Detenção: 1 a 3 meses Detenção , alegando preliminares e tudo que

interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as
respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo,
nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional,
podendo o Juiz  determinar  a  produção antecipada de provas consideradas urgentes e,  se for  o  caso,
decretar  a  Prisão  preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP  (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 16/10/2024. Eu,
Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0138029-77.2006.8.23.0010

Réu: DJALMA CAVALCANTE BARBOSA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu DJALMA CAVALCANTE BARBOSA, nascido no dia 14/03/1977, em Boa Vista/RR,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  DEUZALINA  CAVALCANTE  BARBOSA  e  de
DJALMA BALIERO BARBOSA, RG: 133033 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a
qual  lhe  imputou  o  cometimento  do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  CP,  ART  157:  Roubo,  §2º  A  pena

aumenta-se de um terço até metade., Reclusão: 6 a 15 anos E Multa, Incisos I e II Reclusão , alegando

preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu,
STONEY FRAXE CAETANO, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0812859-32.2024.8.23.0010

Réu: JOSE GREGORIO CONOCOIMA GUARARIMA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  JOSE  GREGORIO  CONOCOIMA  GUARARIMA,  nascido  no  dia  03/12/1990,
Venezuelano , sexo: masculino, filho de CARMEN GUARARIMA ,  para que ofereça, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 150: Violação de

domicílio, § 1º, Detenção: 6 meses a 2 anos Detenção , alegando preliminares e tudo que interesse a sua

defesa,  especificando provas e  arrolando testemunhas até  o  número de 08 (oito),  com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando ciente  que  o  seu  não comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, STONEY FRAXE CAETANO, que
o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0823639-31.2024.8.23.0010

Réu: RAIMUNDO MARQUES CAITANO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  RAIMUNDO MARQUES CAITANO,  nascido  no  dia  26/12/1979,  em BREJO DE
AREIA/MA, nacionalidade: Brasileira,  sexo: masculino,  filho de MARIA MARQUES CAITANO e de
BENEDITO LEONEL CAITANO, estado civil: Solteiro(a), RG: 215490 / SSP - RR escolaridade: Não
Consta , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à acusação referente aos autos em epígrafe,  a  qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s)  Lei 10826/03, ART 12 - Posse irregular de arma de fogo de uso permitido, CAPUT,

Detenção: 1 a 3 anos E Multa Detenção , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,

especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP  (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, STONEY FRAXE CAETANO, que
o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0806259-97.2021.8.23.0010

Réu: JOSIELSON ALVES DOS SANTOS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu JOSIELSON ALVES DOS SANTOS, nascido no dia 23/09/1994, em ITAITUBA/PA,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA DE LOURDES CARVALHO DOS SANTOS

e de RAIMUNDO MONTEL DOS SANTOS, RG: 4228332 / SSP - RR,  CPF n° 024.317.522-16 ,para que

ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CTB,
ART 306 - Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 3
anos, § 1°, II Detenção CP, ART 330: Desobediência, CAPUT, Detenção: 15 dias a 6 meses E Multa

Detenção , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando

testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima, em 17/10/2024. Eu, STONEY FRAXE CAETANO, que o digitei  e,  Apolo de Araújo Macêdo -
Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0802863-10.2024.8.23.0010
Réu: GABRIEL FRANCICO PATERNINA AREIZA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando
o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade: CITAÇÃO do(a) réu GABRIEL FRANCISCO PATERNINA AREIZA, colombiano, sem estado civil
declarado,  sem  profissão  informada,  nascido  aos  21/09/1992  (então  com  31  anos),  naturalidade
desconhecida, filho de Lucelia Areiza, cadastrado no CPF n. 712.305.892-52, para que ofereça, no prazo de
10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos
em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 180: Receptação,

CAPUT,  Reclusão:  1  a  4  anos E Multa,  artigo 180,  caput,  do Código Penal  Reclusão , alegando

preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu,
ALEXANDRE BRUNO LIMA PAULI, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o
assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0836573-26.2021.8.23.0010
Réu: KALLEB DE CASTRO CLEMENTE

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando
o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade:  CITAÇÃO do(a) réu KALLEB DE CASTRO CLEMENTE, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido
em 24/10/2000, portador da cédula de identidade n. 389147-0 e inscrito no CPF: 042.600.782-40, filho de
Legna dos Santos Castro e José Clemente dos Santos, natural de Boa Vista-RR, para que ofereça, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos
autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) art. 157, §2º, inciso II

(concurso de duas ou mais pessoas) e 2º-A, inciso I (emprego de arma de fogo) do Código Penal Brasileiro.,

alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até
o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu
não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024.
Eu, ALEXANDRE BRUNO LIMA PAULI, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria,
o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria

V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de outubro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7727 29/60

f0af2e29-d884-4b2a-a31f-369933d1b133Número de Autenticidade: 473f04373cc4bd2e14f2626770056c5e



EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0810678-63.2021.8.23.0010

Réu: JOÃO PAULO LIMA LIRA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
INTIMAÇÃO do(a) réu JOÃO PAULO LIMA LIRA, brasileiro, solteiro, natural de Boa Vista/RR, nascido em
06/10/2001, filho de Sunara Costa Lima e Simão de Melo Lira, inscrito no CPF sob nº 026.262.712-41,
portador do RG nº 428934-0 SSP/RR,  para que compareça nesta Unidade Criminal, tendo em vista que
existe valores remanescente de saldo positivo, para reavê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de de
perda do valor em favor da FUNPEN. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o digitei e, Apolo de
Araújo Macêdo (Diretor(a) de Secretaria), o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0808577-19.2022.8.23.0010

Réu: SANTOS DA SILVA SOUZA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando
o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade:  CITAÇÃO  do(a) réu  SANTOS DA SILVA SOUZA, nascido no dia 17/01/1969, em 140010,
nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filho de RAIMUNDA GOMES DA SILVA e de JOAO BENTO
SOBRINHO, RG: 71285 / SSP - RR escolaridade: Não Consta , para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CTB, ART 306 §1º Inc. I  -
Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 3 anos

Detenção , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando

testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima,  em 17/10/2024.  Eu,  ALVARO ANTONIO FERNANDEZ MARQUES,  que o digitei  e,  Apolo  de
Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0824391-08.2021.8.23.0010

Réu: LEXIS GABRIELA GONZALEZ LEON

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  LEXIS  GABRIELA GONZALEZ LEON,  nascido  no  dia  10/07/2000,  em ,  sexo:
feminino, filho de ALINA MARGARIDA LEON e de , , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através
de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 180: Receptação, CAPUT, Reclusão: 1 a

4 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas

e  arrolando  testemunhas  até  o  número  de  08  (oito),  com  as  respectivas  qualificações,  para  regular
intimação,  ficando  ciente  que  o  seu  não  comparecimento  em juízo,  nem a  constituição  de  advogado,
implicará  na  suspensão do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo o  Juiz  determinar  a
produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos
termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, ALVARO ANTONIO FERNANDEZ MARQUES, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0824391-08.2021.8.23.0010

Réu: VICTOR ANDRES ROMERO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  VICTOR  ANDRES  ROMERO,  nascido  no  dia  26/03/1994,  em  VALLE  DE
PASCUA/VE, sexo: masculino, filho de ROSA MARIA ROMERO e de ANGEL LEONEL VILLAROEL,
estado civil: Outros,  , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor
público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento
do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  CP,  ART 180:  Receptação,  CAPUT,  Reclusão:  1  a  4  anos E Multa

Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando

testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima,  em 17/10/2024.  Eu,  ALVARO ANTONIO FERNANDEZ MARQUES,  que o digitei  e,  Apolo  de
Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0828691-81.2019.8.23.0010

Réu: JOSE ANTONIO GONZALES SORZANO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  JOSE  ANTONIO  GONZALES  SORZANO,  nascido  no  dia  31/05/1995,  em  ,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de SONIA GONZALES SORZANO e de ,  , para que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART

155: Furto, § 4º, Inc. IV - Reclusão: 2 a 8 anos E Multa Reclusão ,  alegando preliminares e tudo que

interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as
respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo,
nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional,
podendo o Juiz  determinar  a  produção antecipada de provas consideradas urgentes e,  se for  o  caso,
decretar  a  Prisão  preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP  (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu,
ALVARO ANTONIO FERNANDEZ MARQUES, que o digitei  e,  Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de
Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0834150-64.2019.8.23.0010

Réu: ELIVELTHON DOS SANTOS VIEIRA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu ELIVELTHON DOS SANTOS VIEIRA, brasileiro, nascido no dia 26/09/1.985, natural
de Itacoatiara/AM, filho de Valdea dos Santos Vieira e de Marivaldo Albuquerque Vieira, portador do
RG nº 246195 SSP/RR, cadastrado no CPF sob o nº 888.187.052- 53, para que ofereça, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo 299, caput do Código

Penal, alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando

testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima,  em 17/10/2024.  Eu,  Paulo Roberto Luz da Silva,  que o digitei  e,  Apolo de Araújo Macêdo -
Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0842717-11.2024.8.23.0010

Réu: DEBORA EVARISTO DOS SANTOS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  DEBORA  EVARISTO  DOS  SANTOS,  nascido  no  dia  09/04/1997,  em  BOA
VISTA/RR, nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filho de ROSIMAR SIMPLICIO EVARISTO e de
ALDEMIR BATISTA DOS SANTOS, RG: 4054415 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe,  a  qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  CP, ART 155:  Furto,  §1º,

Reclusão: 1 ano e 4 meses a 5 anos e 4 meses E Multa, §4º Inc. IV c/c Art.14 Reclusão,  alegando

preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu,
ALVARO ANTONIO FERNANDEZ MARQUES, que o digitei  e,  Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de
Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0842717-11.2024.8.23.0010

Réu: MAILANY BRANCO SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  MAILANY  BRANCO  SILVA,  nascido  no  dia  20/01/1993,  em  BOA  VISTA/RR,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  MARIA  SUNILDA  BENITEZ  BRANCO  e  de
ANTÔNIO DE LIMA SILVA, estado civil: Solteiro(a), RG: 3379400 / SSP - RR  , para que ofereça, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos
autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 155: Furto,

§1º, Reclusão: 1 ano e 4 meses a 5 anos e 4 meses E Multa, §4º Inc. I IV c/c Art.14 do CPB Reclusão ,

alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até
o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu
não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024.
Eu, ALVARO ANTONIO FERNANDEZ MARQUES, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de
Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Com prazo de 90 (noventa) dias. 

 
Processo nº 0826630-82.2021.8.23.0010 

Réu: FRANCISCO EDENILSON BRAGA 
 
O (a) MM. Juiz (a) Dr. (ª) CLEBER GONÇALVES FILHO, Titular da 1ª Vara Criminal  da Comarca de Boa

Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o
(a) investigado adiante qualificado (a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a
seguinte  finalidade:  INTIMAÇÃO  do  (a)  réu  FRANCISCO  EDENILSON  BRAGA,  brasileiro,  solteiro,
natural de Boa Vista/RR, nascido em 01/09/1.981, filho de Maria Edenilsa Braga Silva, portador da
cédula de identidade 184562 SSP/RR, CPF n° 520.671.142-04, para tomar conhecimento da sentença

condenatória proferida dos autos em epigrafe, nos seguintes termos: “(...) DISPOSITIVO. POSTO ISSO,

firme nos argumentos acima expostos, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO punitiva estatal, para o
fim de CONDENAR FRANCISCO EDENILSON BRAGA, qualificação constante dos autos,amplamente
qualificado nos autos em epígrafe, como incurso na pena do delito tipificado no art. 311, caput, do

Código Penal. (…) Terceira fase Não verifico a incidência de causas de diminuição ou de aumento de

pena. Assim,  FIXO a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cada qual
calculado na fração de um trinta avos do salário mínimo vigente à época dos fatos. Estabeleço o

REGIME ABERTO para início do cumprimento da pena, tendo em conta o preenchimento dos requisitos

objetivos e subjetivos previstos no art. 33 do CP (...) Assim sendo, observados os arts. 44, § 2º, 2ª parte e,

na forma dos arts. 45, § 1º e todos do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas
de direitos, quais sejam, prestação de serviços à comunidade, em instituição pública ou privada sem fins
lucrativos a ser indicada pelo Juízo da Execução, e prestação pecuniária no valor de 2 (dois) dois salários
mínimos. (...) Boa Vista, data constante no sistema. Cleber Gonçalves Filho Juiz de Direito Titular da 1ª
Vara Criminal. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital,
que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima, em 17/10/2024. Eu, Paulo Roberto Luz da Silva, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo (Diretor
de Secretaria), o assina de ordem. 

 
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602

- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942621 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br. 
 

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº  0835060-23.2021.8.23.0010

Réu: ANDERZON GABRIEL FREITES

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando
o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade:  CITAÇÃO  do(a)  réu  ANDERZON  GABRIEL  FREITES,  venezuelano,  solteiro,  barbeiro,
nascido em 08/10/1993, com 28 anos, filho de Inis Freites, inscrito no CPF n. 710.469.862-01, para que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo

180, caput, do Código Penal, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando

provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular
intimação,  ficando  ciente  que  o  seu  não  comparecimento  em juízo,  nem a  constituição  de  advogado,
implicará  na  suspensão do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo o  Juiz  determinar  a
produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos
termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, Paulo Roberto Luz da Silva, que o digitei e, Apolo de
Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0801330-21.2021.8.23.0010

Réu: JOÃO MIGUEL SAMPAIO DE ARAÚJO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu  JOÃO MIGUEL SAMPAIO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, lavador de veículos,
nascido aos 21/12/1999, filho de Maria Margarida Soares Sampaio e Antônio Araújo, natural de Boa

Vista/rr, RG n.º 428-454-2 ssp/rr, inscrito no cpf sob o n.º 075.821.052-30, para que ofereça, no prazo de

10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos
em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo 155, §1º e §4º, IV, do

CP, alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando

testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima,  em 17/10/2024.  Eu,  Paulo Roberto Luz da Silva,  que o digitei  e,  Apolo de Araújo Macêdo -
Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº  0806370-76.2024.8.23.0010

Réu: OSWALDO JOSÉ BERNARDO ZAPATA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu OSWALDO JOSE BERNARDO ZAPATA, venezuelano, estado civil desconhecido,
autônomo, nascido aos 13.07.1994, natural de Maturim-VE, filho de Belkys Josefina Zapata Chacon e

Pedro José Bernardo Guaipia, CPF nº 712.621.102-38, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias,

através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a

qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) art. 180, §1º, do Código Penal., alegando

preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu,
Paulo Roberto Luz da Silva, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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TURMA RECURSAL

PUBLICAÇÕES DA SECRETARIA
Expediente de 17/10/2024

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL

A Excelentíssima Senhora Presidente da Turma Recursal do Estado de Roraima torna público, para ciência
dos interessados, nos termos dos artigos 64, 74, 87, I e II, da Resolução nº 11, de 13/04/2021, publicada no
DJe nº 6896, de 14/04/2021, que na 38ª Sessão Ordinária Virtual da Turma Recursal,  a se realizar no
período de 29 a 31 de outubro de 2024, serão julgados os recursos a seguir:

01– Recurso Inominado nº 0845972-11.2023.8.23.0010
Recorrente: Valdevino Vieira Guimaraes
Defensora Pública: Noelina dos Santos Chaves Lopes (OAB 182N-RR)  
Recorrido: Roraima Energia S.A 
Procuradores: Sarassele Chaves Ribeiro Freire (OAB 46609814P-RR) e Outros 
Sentença: Air Marin Júnior 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

02– Recurso Inominado nº0840563-54.2023.8.23.0010
1º Recorrente/ 2º Recorrido: Banco Pan S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB 17314N-CE)
1º Recorrida/ 2º Recorrente: Maria das Graças C Abreu 
Advogado: Samuel Benigno de Sousa Sá (OAB 13918N-MA) 
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

03– Recurso Inominado nº 0808714-30.2024.8.23.0010
Recorrente: Tam Linhas Aéreas S/A 
Advogado: Fábio Rivelli (OAB 297608N-SP)
Recorrida: Diana Patrícia Correia de Alencar
Advogada: Diana Patrícia Correia de Alencar (OAB 1818N-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

04– Recurso Inominado nº 0812264-33.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Procurador: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB 717A-RR)
Recorrido: Emanoel Henrique Alves de Carvalho
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

05– Recurso Inominado nº 0800546-93.2022.8.23.0047
Recorrente: Valdir Aureliano Porto 
Advogados: Edlane Leão de Albuquerque (OAB 1950N-RR) e Outro
Recorrido: Município de Rorainópolis - RR 
Advogados: Paloma Cristina Oliveira Guimarães Poltronieri (OAB 1707N-RR) e Outros
Sentença: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

06– Recurso Inominado nº 0811735-14.2024.8.23.0010
Recorrente: Antônio Carlos Sousa 
Advogado: Geraldo Souza Câncio Neto (OAB 12268N-PI)
Recorrido: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A 
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Procurador: Roberto Dias Villas Boas Filho (OAB 42379N-PE)
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

07– Recurso Inominado nº 0810324-33.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorridos: Laurenir Palhares Santos e Outro
Advogado: Gerardo Soares Azevedo Júnior (OAB 2475N-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

08– Recurso Inominado nº 0805765-33.2024.8.23.0010
Recorrente: Uber do Brasil Tecnologia Ltda. 
Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB 138436N-SP)
Recorrido: Fabrício José Sousa Canela 
Advogado: Parte sem advogado 
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

09– Recurso Inominado nº 0812258-26.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Procurador: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB 717A-RR)
Recorrido: Pedro Jorge Vieira de Souza Filho
Advogado: Herbert Frederico de Azevedo (OAB 2749N-RR) 
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

10– Apelação Criminal nº 0800283-29.2022.8.23.0090
Apelante: Josiel Felipe da Silva 
Defensora Pública: Tatyane Alves Costa (OAB 162399N-PI)
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima
Sentença: Liliane Cardoso
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

11– Apelação Criminal nº 0800332-34.2024.8.23.0047
Apelante: Cezar Conceição da Silva 
Advogado: Antônio José da Silva Júnior (OAB 1848N-RR)
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima
Sentença: Eduardo Álvares de Carvalho
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

12– Recurso Inominado nº 0808515-08.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorrida: Marina Pereira de Freitas 
Advogada: Aressa Caioni (OAB 31812N-MT)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

13– Recurso Inominado nº 0801165-66.2024.8.23.0010
Recorrente: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A.
Procuradora: Renata Rodrigues (OAB 414791N-SP)
Recorrida: Aline Pereira de Almeida 
Advogado: Parte sem advogado
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Sentença: Air Marin Júnior 
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

14– Recurso Inominado nº 0815488-76.2024.8.23.0010
Recorrente: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A 
Procurador: Roberto Dias Villas Boas Filho (OAB 42379N-PE) 
Recorrido: Rodrigo Oliveira dos Santos
Advogado: Marcellino Victor Raquebaque Leão de Oliveira (OAB 8492N-RO)
Sentença: Air Marin Júnior
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

15– Recurso Inominado nº 0804356-22.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorridos: Maria Socorro Pinho Forte e Outro
Advogado: Fábio da Silva Félix (OAB 2582N-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

16– Recurso Inominado nº 0810467-22.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorrida: Olane Inácio de Matos Lima 
Advogado: Parte sem advogado
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

17– Recurso Inominado nº 0807572-88.2024.8.23.0010
Recorrente: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
Procurador: Roberto Dias Villas Boas Filho (OAB 42379N-PE)
Recorrida: Angelita Suanã Sena Vogel 
Advogada: Millena Bruna da Silva Lopes (OAB 1326N-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
SUSPEIÇÃO DECLARADA: EUCLYDES CALIL FILHO
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

18– Recurso Inominado nº 0806009-59.2024.8.23.0010
Recorrente: Tam Linhas Aéreas S/A 
Advogado: Fábio Rivelli (OAB 483A-RR)
Recorrida: Irma Kelly Pedroso Bibiano 
Advogada: Millena Bruna da Silva Lopes (OAB 1326N-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
SUSPEIÇÃO DECLARADA: EUCLYDES CALIL FILHO
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

19– Recurso Inominado nº 0811989-84.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB 23255N-PE) 
Recorrida: Mayara Vieira de Lima
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 

20– Recurso Inominado nº 0831059-24.2023.8.23.0010
Recorrente: Maxmilhas - MM Turismo & Viagens S.A. 
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Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo (OAB 103082N-MG)
Recorrida: Íria Maionara Magalhães do Carmo 
Advogado: Parte sem advogado
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 

21– Recurso Inominado nº 0811375-79.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco S.A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB 23255N-PE) 
Recorrido: Heliodorio Alves de Oliveira 
Defensora Pública: Elcianne Viana de Souza (OAB 196D-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

22– Recurso Inominado nº 0802017-90.2024.8.23.0010
1º Recorrente: Tânia Maria Pereira Paes 
Advogado: Henrique Moura da Silva (OAB 2391N-RR)
2º Recorrente: Maria da Conceição de Medeiros Pinheiro 
Advogado: Parte sem advogado
Recorrido: Thomas Guilherme Pereira de Souza
Advogada: Kethleen Kayanne da Silva Oliveira de Sousa (OAB 1520N-RR) 
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

23– Recurso Inominado nº 0813955-82.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorrida: Inaê Trajano Hardi 
Advogado: Iago Trajano Ribeiro (OAB 2258N-RR)
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

24– Recurso Inominado nº 0822917-94.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Procuradores: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB 717A-RR) e Outros 
Recorrida: Núbia Silva Sousa Rodrigues 
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

25– Recurso Inominado nº 0822581-90.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Procuradores: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB 717A-RR) e Outros 
Recorrida: Deuzilene Marques de Lima
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

26– Recurso Inominado nº 0802464-78.2024.8.23.0010
Recorrente: Ermeson da Silva Rocha 
Advogada: Mariana Marques dos Santos (OAB 10339N-AM) 
Recorrido: Banco Pan S.A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB 17314N-CE)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 
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27– Recurso Inominado nº 0818113-83.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorrida: Luciany Kelly Araújo Bantim 
Advogados: Marco Antônio Bartholomew de Oliveira Hadad (OAB 988N-RR) e Outra 
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

28– Recurso Inominado nº 0807820-54.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorrida: Micele Ioris 
Advogadas: Millena Bruna da Silva Lopes (OAB 1326N-RR) e Outra
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
SUSPEIÇÃO DECLARADA: EUCLYDES CALIL FILHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

29– Recurso Inominado nº 0821162-35.2024.8.23.0010
Recorrente: Itau Unibanco S.A.
Procuradora: Fernanda Minas Tomaz (OAB 223979918P-SP) 
Recorrido: Jeysson Leôncio Zerpa Armas 
Advogados: Karolayne Corrêa Tenório (OAB 2456N-RR) e Outros
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

30– Recurso Inominado nº 0823238-32.2024.8.23.0010
Recorrente: Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos 
Procurador: Lázaro José Gomes Júnior (OAB 691686871P-MS)
Recorrida: Safira Soares de Sousa 
Advogada: Crislane Mendes dos Santos (OAB 1834N-RR)
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

31– Recurso Inominado nº 0800271-60.2024.8.23.0020
Recorrente: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. 
Procurador: Roberto Dias Villas Boas Filho (OAB 42379N-PE) 
Recorrida: Roana da Silva Chaves 
Advogada: Adelaide Bezerra e Silva (OAB 40793N-CE) 
Sentença: Anita de Lima Oliveira
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

32– Recurso Inominado nº 0818073-04.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorrida: Ana Flávia Santos 
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

33–Recurso Inominado nº 0820547-45.2024.8.23.0010
Recorrente: Estado de Roraima
Procurador do Estado: Temair Carlos de Siqueira (OAB 658P-RR)
Recorrida: Lia do Nascimento Almeida Silva 
Defensora Pública: Inajá De Queiroz Maduro (OAB 221N-RR)
Sentença: Breno Jorge Portela Silva Coutinho
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Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES

34–Recurso Inominado nº 0821695-91.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB 23255N-PE)
Recorrida: Franciele de Souza 
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 

35–Recurso Inominado nº 0820735-38.2024.8.23.0010
Recorrente: Carlos Alberto de Souza Freire 
Defensora Pública: Noelina dos Santos Chaves Lopes (OAB 182N-RR)
Recorrido: Carlos Alberto Alves Pereira 
Advogado: Francisco Feliciano da Conceição (OAB 1388N-RR) 
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

36–Recurso Inominado nº 0800174-76.2024.8.23.0047
Recorrente: Eliane Amorim de Souza 
Advogado: Ricardo de Sales Estrela Lima (OAB 4052N-TO) 
Recorrido: Município de Rorainópolis - RR 
Advogados: Paloma Cristina Oliveira Guimarães Poltronieri (OAB 1707N-RR) e Outro
Sentença: Eduardo Álvares de Carvalho
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

37–Recurso Inominado nº 0807079-14.2024.8.23.0010
Recorrente: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A.
Procuradora: Renata Rodrigues (OAB 414791N-SP)
Recorrida: Neila Carvalho de Oliveira 
Advogado: Ciro Micheloni Lemos (OAB 19109N-PB)
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

38–Recurso Inominado nº 0800196-37.2024.8.23.0047
Recorrente: Francisco Souza Duarte Filho 
Advogado: Ricardo de Sales Estrela Lima (OAB 4052N-TO) 
Recorrido: Município de Rorainópolis - RR 
Advogados: Paloma Cristina Oliveira Guimarães Poltronieri (OAB 1707N-RR) e Outro
Sentença: Eduardo Álvares de Carvalho
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

39–Recurso Inominado nº 0812721-65.2024.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.A.
Procurador: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB 579A-RR)
Recorrido: Lucas Patrick Franco Frick 
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Bruna Guimarães Bezerra Fialho
IMPEDIMENTO SUGERIDO: BRUNA GUIMARÃES BEZERRA FIALHO
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

40– Recurso Inominado nº 0820332-69.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Procurador: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB 717A-RR) 
Recorrida: Ednilce Pereira de Melo 
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES
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41– Recurso Inominado nº 0821866-48.2024.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Procuradores: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB 717A-RR) e Outros
Recorrida: Maria de Lourdes Almeida da Silva 
Advogado: Waldecir Souza Caldas Júnior (OAB 957N-RR)
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES

42– Recurso Inominado nº 0831514-86.2023.8.23.0010
Recorrente: Izadora Cristina Gomes Silva
Advogada: Izadora Cristina Gomes Silva (OAB 2361N-RR)
Recorrido: 123 Viagens e Turismo Ltda
Advogado: Rodrigo Soares do Nascimento (OAB 129459N-MG) 
Sentença: Air Marin Júnior
Relatora: DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI

43–Recurso Inominado nº 0801223-55.2024.8.23.0047
Recorrente: Município de Rorainópolis - RR 
Advogados: Paloma Cristina Oliveira Guimarães Poltronieri (OAB 1707N-RR) e Outro 
Recorrida: Osmarina da Silva Lopes 
Advogados: Elizane de Brito Xavier (OAB 150513N-SP) e Outro
Sentença: Eduardo Álvares de Carvalho
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES

44–Recurso Inominado nº 0801049-34.2023.8.23.0030
Recorrente: Município de Mucajaí - RR 
Procuradores do Município: Bruno Lírio Moreira da Silva (OAB 1196N-RR) e Outro
Recorrido: Michel Cardoso da Costa 
Advogados: Thallyne Silva Costa (OAB 1959N-RR) e Outro 
Sentença: Patrícia Oliveira dos Reis
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES

45–Recurso Inominado nº 0800992-16.2023.8.23.0030
Recorrente: Município de Mucajaí - RR 
Procuradores do Município: Bruno Lírio Moreira da Silva (OAB 1196N-RR) e Outro
Recorrida: Juceni Sena Ferreira 
Advogados: Wanessa Zoretti Jacomini Cardoso (OAB 1800N-RR) e Outro
Sentença: Patrícia Oliveira dos Reis
Relator: PAULO CÉZAR DIAS MENEZES

46– Embargos de Declaração no Recurso Inominado nº 0817330-62.2022.8.23.0010
Embargante: Estado de Roraima
Procurador do Estado: Edival Braga (OAB 487P-RR)
Embargado: Gilvaneia Leite Carneiro 
Advogado: Thiago Soares Teixeira (OAB 878N-RR)
Sentença: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
IMPEDIMENTO SUGERIDO: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO  SUSPEIÇÃO DECLARADA:
EUCLYDES CALIL FILHO
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

47–Recurso Inominado nº 0825818-69.2023.8.23.0010
Recorrente: Estado de Roraima
Procurador do Estado: Edival Braga (OAB 487P-RR) 
Recorrida: Priscilla Pereira Machado 
Advogado: Rafael Rapold Mello OAB (144341N-MG) 
Sentença: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo 
IMPEDIMENTO SUGERIDO: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
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48–Recurso Inominado nº 0829800-28.2022.8.23.0010
Recorrente: Sagila Pereira Ferreira 
Advogados: Rhyká Aguiar de Souza (OAB 1681N-RR) e Outro
1º Recorrido: Estado de Roraima 
Procurador do Estado: Edival Braga (OAB 487P-RR) 
2º Recorrida: Universidade Estadual de Roraima - UERR 
Procuradora: Adriny Sabrina Ferreira dos Santos (OAB 967882322P-RR)
Sentença: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
IMPEDIMENTO SUGERIDO: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO E EUCLYDES CALIL FILHO
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

49–Recurso Inominado nº 0829842-77.2022.8.23.0010
Recorrente: Elizabete Cristina Lima Cassino 
Advogado: Gustavo Hugo Sousa de Andrade (OAB 1835N-RR) 
1º Recorrido: Estado de Roraima 
Procurador do Estado: Edival Braga (OAB 487P-RR) 
2º Recorrida: Universidade Estadual de Roraima - UERR 
Procuradora: Adriny Sabrina Ferreira dos Santos (OAB 967882322P-RR)
Sentença: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
IMPEDIMENTO SUGERIDO: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO E EUCLYDES CALIL FILHO
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

50–Recurso Inominado nº 0834592-88.2023.8.23.0010
Recorrente: Estado de Roraima
Procurador do Estado: Celso Roberto Bomfim dos Santos (OAB 328P-RR)
Recorrido: Tiago Luz Souza 
Advogado: Paulo Victor Maia (OAB 20755N-MT) 
Sentença: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
IMPEDIMENTO SUGERIDO: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

51–Recurso Inominado nº 0820358-04.2023.8.23.0010
Recorrente: Edvaldo Fernandes de Oliveira 
Advogado: José Hilton dos Santos Vasconcelos (OAB 1105N-RR)
Recorrido: Estado de Roraima
Procurador do Estado: Edival Braga (OAB 487P-RR)
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
IMPEDIMENTO SUGERIDO: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

52–Recurso Inominado nº 0800170-39.2024.8.23.0047
Recorrente: Edivânia Sousa de Paiva 
Advogado: Ricardo de Sales Estrela Lima (OAB 4052N-TO) 
Recorrido: Município de Rorainópolis - RR 
Advogados: Paloma Cristina Oliveira Guimarães Poltronieri (OAB 1707N-RR) e Outro
Sentença: Eduardo Álvares de Carvalho
Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, BOA VISTA-RR, 17 DE OUTUBRO DE 2024
LENA LANUSSE DUARTE BERTHOLINI

Diretora de Secretaria
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SECRETARIA UNIFICADA DOS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
 
 
 
 
Expediente de 17/10/2024 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com prazo de 60 (sessenta) dias. 

 
Processo nº 0837266-73.2022.8.23.0010 
Réu: JUSCELINO RODRIGUES DA SILVA 
Vítima: SUEMI DA SILVA SANTOS 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) réu JUSCELINO RODRIGUES 
DA SILVA, RG XXX4763 SSP/RR, CPF XXX.324.041-XX, nascido no dia 10/05/1982, em GOIANIA/GO, 
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de DIORIDIA RODRIGUES SIQUEIRA SILVA e de 
JOSE FABIO DA SILVA, para tomar conhecimento da sentença proferida dos autos em epígrafe, nos 
seguintes termos: “(...) Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTE 
a denúncia oferecida pelo Ministério Público e, por via de consequência, ABSOLVO o réu JUSCELINO 
RODRIGUES DA SILVA das acusações a que lhe foram lançadas neste feito judicial, pela ausência de 
provas, tornando-se nítida situação de absolvição, a teor do artigo 386, VII, do Código de Processo Penal. 
(…)”, ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias (assistência de advogado particular) ou 10 (dez) dias 
(assistência da DPE), para interpor recurso. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, Nubia Santos Ramalho Pinheiro, que o digitei e, Aécyo 
Alves de Moura Mota (Diretor(a) de Secretaria), o assina de ordem. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Criminal, localizado no(a) Avenida CB 
PM José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: 
(95) 3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota  
Diretor de Secretaria 
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Expediente de 17/10/2024 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com prazo de 60 (sessenta) dias. 

 
Processo nº 0837266-73.2022.8.23.0010 
Ré: JUSCELINO RODRIGUES DA SILVA 
Vítima: SUEMI DA SILVA SANTOS 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) vítima adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) vítima SUEMI DA SILVA 
SANTOS, RG XXX970 SSP/RR, CPF XXX.977.292-XX, nascido no dia 24/12/1981, em BELÉM/PA, 
nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filho de ANTONIA DULCINEIA OLIVEIRA DA SILVA e de 
ELIVALDO LINO DOS SANTOS, para tomar conhecimento da sentença proferida dos autos em epígrafe, 
nos seguintes termos: “(…) Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, JULGO 
IMPROCEDENTE a denúncia oferecida pelo Ministério Público e, por via de consequência, ABSOLVO o réu 
JUSCELINO RODRIGUES DA SILVA das acusações a que lhe foram lançadas neste feito judicial, pela 
ausência de provas, tornando-se nítida situação de absolvição, a teor do artigo 386, VII, do Código de 
Processo Penal (…)”, ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias (assistência de advogado particular) ou 10 
(dez) dias (assistência da DPE), para interpor recurso. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, Nubia Santos Ramalho Pinheiro, que o 
digitei e, Aécyo Alves de Moura Mota (Diretor(a) de Secretaria), o assina de ordem. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Criminal, localizado no(a) Avenida CB 
PM José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: 
(95) 3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota  
Diretor de Secretaria 
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Expediente de 17/10/2024 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 
Processo nº 0812466-10.2024.8.23.0010 – Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 
Requerido: VICTOR MANUEL RODRIGUEZ,  
Requerente: GEORMARYS NAZARETH FERRIZOLA DIAZ 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista,  Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) requerido adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) requerido VICTOR MANUEL 
RODRIGUEZ, CPF XXX.327.992-XX, nascido no dia 24/12/1998, sexo: masculino, filho de VICKY 
CAROLINA RODRIGUEZ e de , estado civil: Solteiro(a), para tomar conhecimento da sentença proferida 
dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(…) Diante do exposto, ante a superveniência de falta de 
interesse da requerente em prosseguir com o processo, HOMOLOGO a desistência formulada pela 
requerente, motivo por que REVOGO as medidas protetivas de urgência liminarmente, deferidas em seu 
favor, declarando extinto o procedimento, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do 
CPC, ressalvando-se que a requerente poderá, a qualquer tempo, requerer novas medidas protetivas, caso 
venha novamente a necessitar. (…)”. Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa 
alegar ignorância no futuro, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no 
Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, Nubia Santos 
Ramalho Pinheiro, que o digitei e, Aécyo Alves de Moura Mota - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota  
Diretor de Secretaria 
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Expediente de 17/10/2024 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com prazo de 90 (noventa) dias. 

 
Processo nº 0802630-13.2024.8.23.0010 
Réu: GABRIEL MOISES CORASPE SALMERON 
Vítima: OLGA MERCEDES BRINOLES DOS SANTOS 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) SUELEN MÁRCIA SILVA ALVES, Titular da 1º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) réu GABRIEL MOISES 
CORASPE SALMERON, CPF XXX.743.102-XX, nascido no dia 28/03/1995, em ANACO/ANZOATEGUI, 
sexo: masculino, filho de ROSA TIBISAY SALMERON, para tomar conhecimento da sentença 
condenatória proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(...) POSTO ISSO, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia   para ABSOLVER o 
réu  GABRIEL MOISES CORASPE SALMERON quanto ao crime do art. 147-B do CP por insuficiência de 
provas (art. 386, VII, do CPP) e CONDENÁ-LO nas penas dos arts. 129, §13 e 147 do CP pelos fatos 
ocorridos no dia 25/01/2024. Na terceira fase, não se encontra presente qualquer causa de diminuição ou 
aumento de pena, razão pela qual ficam as penas definitivas em 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) 
dias de reclusão para a lesão corporal e 03 (três) meses e 10 (dez) dias de detenção para o crime de 
ameaça. Quanto ao regime prisional, tendo em vista o quantum da condenação e não se tratar de réu 
reincidente, fixo o regime ABERTO para o cumprimento de pena, nos termos do art. 33, §2º, alínea “c”, do 
CP. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (art. 44 do CP), em 
razão da incidência da Súmula nº 588 do STJ e devido os motivos, a conduta social e as circunstâncias dos 
crimes terem sido valorados negativamente na 1º fase da dosimetria. Incabível o sursis da pena, pois não 
atendidos os requisitos do art. 77, II, do CP, já que as circunstâncias da primeira fase da dosimetria foram 
valoradas negativamente.(…)”, ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias (assistência de advogado 
particular) ou 10 (dez) dias (assistência da DPE), para interpor recurso. Para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum 
local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. Eu, Nubia Santos 
Ramalho Pinheiro, que o digitei e, Aécyo Alves de Moura Mota (Diretor(a) de Secretaria), o assina de 
ordem. 
 
SEDE DO JUÍZO: 1º Juizado de Violência Doméstica - Competência Criminal, localizado no(a) Avenida CB 
PM José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: 
(95) 3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota  
Diretor de Secretaria 
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Expediente de 17/10/2024 

 
EDITAL DE CITAÇÃO  

Com prazo de 15 (quinze) dias. 
 
Processo nº 0809300-04.2023.8.23.0010 
Réu: JUNIOR SILVA TEIXEIRA 
Vítima: NOELZA PINTO TRAJANO 

 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) SUELEN MÁRCIA SILVA ALVES, Titular da 1º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO do(a) réu JUNIOR SILVA TEIXEIRA , 
nascido no dia 19/02/1995, em ITAITUBA/PA, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de 
MINERVINA SILVA TEIXEIRA e de DINO ALVES TEIXEIRA, RG: 3892166 / SSP - RR , para que ofereça, 
no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente 
aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) nos art. 129, §13º 
CP c.c art. 147 do CP; acerca da vítima COSMA FERREIRA LIMA no art. 21 Decreto-Lei n° 3.688/1941, 
na forma do art. 69 do Código Penal, observando a circunstância agravante prevista no art. 61, II, “ a”  
e “ f” , do Código Penal (para as infrações de Ameaça e Vias de Fato), nos termos do art. 5° e art. 7º da 
lei nº 11.340/06, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando 
testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando 
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão 
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que 
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder 
Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, em 17/10/2024. 
 
SEDE DO JUÍZO: 1º Juizado de Violência Doméstica - Competência Criminal, localizado no(a) Avenida CB 
PM José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: 
(95) 3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 

 
Aécyo Alves de Moura Mota  

Diretor de Secretaria 
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Expediente de 17/10/2024 
 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 
Processo nº 0837351-88.2024.8.23.0010 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Requerido: JESUS MANUEL MARCHAL 
Requerente: ALFA DEL VALLE ZAMBRANO QUIJADA 

 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(a) réu JESUS MANUEL 
MARCHAL, nascido no dia , em MATURIM/MONAGA, sexo: masculino, filho de e de , estado civil: 
Solteiro(a), escolaridade: Ensino Médio Completo, para tomar conhecimento da decisão proferida dos 
autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(...) ISTO POSTO, com base nos fatos e fundamentos jurídicos 
expostos, para a garantia da integridade física, moral, psicológica e patrimonial da requerente e seus 
familiares, nos termos ditados pela Lei N.º 11.340/2006, DEFIRO LIMINAR E PARCIALMENTE, O PEDIDO 
DE MEDIDA PROTETIVA, e APLICO AO OFENSOR independentemente de sua ouvida prévia, as 
seguintes medidas protetivas de urgência: 1. PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA E SEUS 
FAMILIARES, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE A PROTEGIDA E O AGRESSOR 
DE 200 (DUZENTOS) METROS. 2. PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, EVENTUAL LOCAL 
DE TRABALHO E OUTROS LOCAIS DE USUAL FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA. 3. PROIBIÇÃO DE 
MANTER CONTATO COM A REQUERENTE, BEM COMO DE ENVIAR E/OU DIVULGAR QUALQUER 
CONTEÚDO AMEAÇADOR OU OFENSIVO À SUA INTEGRIDADE MORAL E PSICOLÓGICA (À HONRA E 
À INTIMIDADE), POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE DE INTERPOR PESSOA(S) 
PARA FAZÊ-LO E/OU PARA PROMOVER QUALQUER OUTRA AGRESSÃO/COAÇÃO, EM 
REVIDE/REPRESÁLIA, SOB SUA ORDEM DIRETA, OU INDIRETAMENTE, SOB PENA DE 
CORRESPONSABILIZAÇÃO, CIVIL/CRIMINALMENTE, NOS TERMOS DE LEI. (…)”, e para, querendo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestar trazendo sua versão dos fatos, advertindo-o de que lhe será 
nomeado defensor público para dar prosseguimento ao feito, caso não se manifeste nos autos. Para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local 
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 17/10/2024. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 

 
Aécyo Alves de Moura Mota  

Diretor de Secretaria 
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Expediente de 17/10/2024 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Com prazo de 20 (vinte) dias. 
 
Processo nº 0835361-62.2024.8.23.0010 
Requerido: ADRIAN ALFREDO ESPINOZA 
Requerente: MARVIS CAROLINA ESPINOZA RAMIREZ 

 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) requerido adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(a) requerido ADRIAN 
ALFREDO ESPINOZA, CPF XXX.397.672-XX, nascido no dia 28/04/1991, nacionalidade: Brasileira, 
sexo: masculino, filho de CLARA DEL VALLE ESPINOZA, para tomar conhecimento da decisão proferida 
dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(...) Dessa forma, com base nos fatos e fundamentos 
jurídicos expostos, para a garantia da integridade física, moral, psicológica e patrimonial da requerente e 
seus familiares, nos termos ditados pela Lei N.º 11.340/2006, DEFIRO LIMINARMENTE O PEDIDO DE 
MEDIDA PROTETIVA, e aplico ao requerido, independentemente de sua oitiva prévia, as seguintes 
medidas protetivas de urgência: Afastamento IMEDIATO do requerido do local de convivência com a 
requerente, com retirada apenas de pertences pessoais, devendo informar, desde logo, novo endereço para 
ser intimado para os atos processuais, bem como o RETORNO da requerente à sua residência , caso seja 
esse o seu interesse. 2. Proibição de aproximação da requerente, observado o limite mínimo de distância 
entre a(s) pessoa(s) ora protegida(s) e o agressor de 200 (duzentos) metros. 3. Proibição de frequentar a 
residência, eventual local de trabalho e outros locais de usual frequentação da requerente. 4. Proibição de 
manter contato com a requerente, bem como de enviar e/ou divulgar qualquer conteúdo ameaçador ou 
ofensivo à sua integridade moral e psicológica (à honra e à intimidade), por qualquer meio de comunicação, 
inclusive de interpor pessoa(s) para fazê-lo e/ou para promover qualquer outra agressão/coação, em 
revide/represália, sob sua ordem direta, ou indiretamente, sob pena de corresponsabilização, 
civil/criminalmente, nos termos de lei. Fica o requerido advertido de que o descumprimento de alguma das 
medidas protetivas de urgência ora deferidas poderá ensejar a decretação de sua  prisão preventiva, bem 
ainda a prática de crime de "descumprimento de medidas protetivas", com pena de detenção de 03 (três) 
meses a 02 (dois) anos (arts. 20 e 24 da Lei n.º 11.340/2006, respectivamente, cc art. 313, III, do CPP). 
(…)”, e para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestar trazendo sua versão dos fatos, 
advertindo-o de que lhe será nomeado defensor público para dar prosseguimento ao feito, caso não se 
manifeste nos autos. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente 
edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 
Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, em 17/10/2024. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 

 
Aécyo Alves de Moura Mota  

Diretor de Secretaria 
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Expediente de 17/10/2024 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 
Processo nº 0822278-76.2024.8.23.0010 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Requerente: HIRSA JOSEFINA FUENTES QUINONEZ 
Requerido: ROBERT JOSÉ CABELLO LIENDRO 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando a requerente adiante qualificada em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO da requerente HIRSA JOSEFINA 
FUENTES QUINONEZ, venezuelana, nascido no dia 04/04/2007, CPF: XXX.XXX.312-07, filha de Aurelia 
Quinonez e de Jose Ramon Fuentes, para tomar conhecimento da sentença proferida nos autos em 
epígrafe, nos seguintes termos: “(...) Pelo exposto, restou comprovada a PERDA DE OBJETO deste 
procedimento. Assim, REVOGO as medidas protetivas liminarmente deferidas em favor da requerente 
HIRSA JOSEFINA FUENTES QUINONEZ e extingo o processo sem resolução do mérito, com base no 
artigo 485, VI, do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas. (…)”, ficando ciente do prazo de 
05 (cinco) dias (assistência de advogado particular) ou 10 (dez) dias (assistência da DPE), para interpor 
recurso. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que 
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder 
Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, em 17/10/2024. Eu, MARLUCE TEIXEIRA DE MENDONÇA, que o digitei e, Aécyo Alves de Moura 
Mota - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota 
Diretor de Secretaria 
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TABELIONATO DO 2º OFÍCIO 
 
Expediente de 17/10/2024  
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem-se casar CLAUDIONOR SILVA DE LIMA e ADÁLIA PEREIRA DA SILVA, para 
o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro 
declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, solteiro, aposentado, com 65 anos de idade, natural de Lago do Junco-MA, nascido 
aos vinte dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos e cinquenta e nove, domiciliado na Rua João 
Evangelista Pereira de Melo, 589, Tancredo Neves, Boa Vista-RR, filho de ANTONIO RODRIGURES DE 
LIMA e ANTONIA SILVA PAULINO. 
 
Que ela é: brasileira, solteira, cabelereira, com 55 anos de idade, natural de Araguatins-TO, nascida aos 
vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos e sessenta e oito, residente e 
domiciliada na Rua João Evangelista Pereira de Melo, 589, Tancredo Neves, Boa Vista-RR, filha de 
JOAQUIM ALVES DA SILVA e VERINA PEREIRA DA SILVA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem-se casar RAINEI ARMSTRONG PEREIRA PRESTES e ANA KAROLINA 
CHAGAS DE OLIVEIRA, para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, II, III, 
IV e V, do Código Civil Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, solteiro, Técnico de Celular, com 19 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, nascido 
aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco, domiciliado na Avenida Bento Brasil, 
Boa Vista-RR, filho de RAINEI LIMA PRESTES e LEIDIANE TEIXIERA PEREIRA. 
 
Que ela é: brasileira, solteiro, Atendente, com 17 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, nascida aos onze 
dias do mês de março do ano de dois mil e sete, residente e domiciliada na Rua Professora Maria do Carmo 
Lima Carvalho, Boa Vista-RR, filha de JAMILSON DAS CHAGAS DA SILVA e HELGA OLIVEIRA DA 
SILVA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 16 de outubro de 2024. 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem-se casar GILDO DE SOUZA MARCOLINO e EVANY FERREIRA DA SILVA, 
para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, viúvo, Servidor Público, com 58 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, nascido aos 
oito dias do mês de março do ano de um mil e novecentos e sessenta e seis, domiciliado na Rua Dona Cota 
Vieira, 1057, Caimbé, Boa Vista-RR, filho de JOSÉ MARCOLINO e INÊS DE SOUZA. 
 
Que ela é: brasileira, solteira, Funcionária Pública, com 64 anos de idade, natural de Monção-MA, nascida 
aos vinte e nove dias do mês de março do ano de um mil e novecentos e sessenta, residente e domiciliada 
na Rua Dona Cota Vieira, 1057, Caimbé, Boa Vista-RR, filha de ANTONIO FERREIRA DA SILVA e 
BENEDITA FRANCO DA SILVA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem-se casar JUSCELIO FIGUEIRA PADILHA e MARIA ANTONIA PINTO DE 
SOUSA, para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, solteiro, autônomo, com 41 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, nascido aos oito 
dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos e oitenta e três, domiciliado na Rua Uruguai, 265, 
Jóquei Clube, Boa Vista-RR, filho de JUSCELIO DOS SANTOS PADILHA e MARIA DE NAZARÉ GENTIL 
FIGUEIRA. 
 
Que ela é: brasileira, solteira, autônoma, com 38 anos de idade, natural de Paulo Ramos-MA, nascia aos 
treze dias do mês de junho do ano de um mil e novecentos e oitenta e seis, residente e domiciliada na Rua 
Uruguai, 265, Jóquei Clube, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ FERREIRA DE SOUSA e ANTONIA PINTO DE 
SOUSA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 17 de outubro de 2024. 
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